
ACTA Nº 22/2003 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA 

EM 18 DE SETEMBRO DE 2003: 

Aos dezoito dias do mês de Setembro do ano dois mil e três, nesta cidade de Esposende, no 

Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de 

Esposende, sob a presidência de Engº Victor Manuel da Silva Leite, Vice-Presidente da 

Câmara Municipal, estando presentes os senhores Vereadores: Dr. Tito Alfredo Evangelista e 

Sá, Dr. Jorge Alves Cardoso, Engº Luis Miguel Morais Gomes do Vale, Dª Maria Emília de 

Miranda Mariz Figueiredo, e José Albino Lima de Faria. 

A reunião foi secretariada por José Augusto de Lemos Ribeiro, Assistente Administrativo 

Especialista do Departamento de Administração Geral da Câmara Municipal. 

Sendo nove horas e quarenta minutos, verificando-se haver "quorum" para funcionamento do 

Executivo, pelo senhor Vice-Presidente foi declarada aberta a reunião. 

Pelo senhor Vereador José Albino Faria foi solicitada justificação para as faltas das às reuniões 

de vinte e oito de Agosto e de onze de Setembro, tendo a Câmara Municipal deliberado, por 

unanimidade dos presentes, considerar as mesmas justificadas. 

- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: 

Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 

Vice-Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, não se verificando 

qualquer intervenção. 

- PERÍODO DA ORDEM DO DIA: 

01 - BALANCETE: 

Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 

saldos: CÂMARA MUNICIPAL - em cofre, na Tesouraria: três mil vinte um euros e dez 

cêntimos (3.021,10 €); Fundos Permanentes - dois mil novecentos e cinquenta euros (2.950 €); 

depósitos à ordem: na Caixa Geral de Depósitos - cento e trinta mil trezentos e cinquenta euros 

e oitenta e um cêntimos (130.350,81 €); no Banco Português de Negócios - duzentos e vinte e 

oito mil e cem euros (228.100 €); no Banco Espírito Santo - seis mil quatrocentos e trinta e seis 

euros e noventa e um cêntimos (6.436,91 €); no Banco Português de Investimento – cinquenta 

mil setecentos e trinta e oito euros e trinta e seis cêntimos (50.738,36 €); no Banco 

Internacional de Crédito - seiscentos e quarenta e um mil novecentos e vinte e seis euros e 



trinta cêntimos (641.926,30 €); no Banco Totta & Açores - treze mil catorze euros e noventa 

cêntimos (13.014,90 €); OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Em cofre, na Tesouraria - 

seiscentos e quarenta e três euros e dezoito cêntimos (643,18 €); Depósito à ordem na Caixa 

Geral de Depósitos - quatrocentos e trinta e oito mil três euros e noventa e um cêntimos 

(438.003,91 €). 

A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. 

02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - INFORMAÇÃO: 

Em cumprimento do determinado no número três do artigo sexagésimo quinto, da Lei número 

cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foram prestadas 

informações ao Executivo, acerca das decisões tomadas no uso da delegação de 

competências do senhor Presidente da Câmara e das subdelegações dos senhores 

Vereadores, constantes das relações anexas à minuta da acta da presente reunião, da qual 

fazem parte integrante: 

A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. 

03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, Nº 21/2003, 

REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 2003 - PROPOSTA DE 

APROVAÇÃO: 

Foi presente a acta da última reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dia onze 

do corrente mês e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste órgão: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, APROVAR A 

ACTA DA ÚLTIMA REUNIÃO. 

04 - ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO: 

04.01 - JUNTAS DE FREGUESIA: 

04.01.01 - JUNTA DE FREGUESIA DE FÃO - PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA 

DE VERBA: 

Foi presente um ofício da Junta de Freguesia de Fão, deste concelho, solicitando transferência 

de verba para apoio da realização da II Festa da Cerveja e Marisco e VI Feira de Artesanato. 

Está junta informação dos Serviços Financeiros, indicando a existência da respectiva 

cabimentação e cativação orçamental no valor de sete mil e quinhentos euros: 



A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, 

TRANSFERIR VERBA NO VALOR DE SETE MIL E QUINHENTOS EUROS PARA A JUNTA 

DE FREGUESIA DE FÃO. 

05 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS: 

05.01 - CONTABILIDADE: 

05.01.01 - ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES E ORÇAMENTO DA 

CÂMARA MUNICIPAL - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO DE APROVAÇÃO: 

Foi presente o seguinte despacho do senhor Presidente, proferido no passado dia onze do 

corrente: "Considerando a necessidade de efectuar alguns ajustes nos documentos 

previsionais, que genericamente são os abaixo apresentados, e tendo presente a extrema 

importância na aprovação da presente alteração, considerando o mecanismo previsto no nº 3 

do artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, , aprovo a alteração aos documentos 

previsionais para o ano em curso, de acordo com os documentos em anexo, e determino que o 

presente despacho seja presente à próxima reunião da Câmara Municipal para efeitos de 

ratificação. No Orçamento da Despesa: efectuaram-se pequenos ajustes. No Plano de 

Actividades Municipais: procedeu-se ao reforço da rubrica 'Apoio a actividades desportivas', e à 

diminuição do rubrica 'Apoio a associações e equipamentos desportivos'. No Plano Plurianual 

de Investimentos: Procedeu-se a um aumento da rubrica 'Aquisição de Terrenos'." Segue-se 

data e assinatura. Fica arquivada cópia da presente proposta junto à minuta da acta da 

presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA DOS PRESENTES, 

RATIFICAR O DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE QUE APROVOU A ALTERAÇÃO AO 

PLANO DE ACTIVIDADES E ORÇAMENTO PARA O CORRENTE ANO. 

VOTARAM CONTRA OS SENHORES VEREADORES DR. TITO EVANGELISTA E ENGº LUIS 

VALE. 

05.01.02 - REVISÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES E ORÇAMENTO DA 

CÂMARA MUNICIPAL PARA O ANO DE 2003 - PROPOSTA: 

Foi presente uma proposta de revisão dos documentos previsionais para o corrente ano, cujo 

teor aqui se dá como transcrito, ficando arquivada cópia junto à minuta da acta da presente 

reunião, da qual faz parte integrante: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA DOS PRESENTES, 

CONCORDAR COM A PROPOSTA DE REVISÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES E 



ORÇAMENTO PARA O CORRENTE ANO E SUBMETER A MESMA À APROVAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL. 

VOTARAM CONTRA OS SENHORES VEREADORES DR. TITO EVANGELISTA E ENGº LUIS 

VALE. 

06 - URBANISMO E POLÍTICA DE SOLOS: 

06.01 - OBRAS PARTICULARES: 

06.01.01 - ARBLOCO - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, LDA, DE 

ESPOSENDE - PROCº 651/99 - AUTO DE VISTORIA PARA REDUÇÃO DE 

CAUÇÃO: 

Foi presente o processo de licenciamento de edifício de habitação colectiva no lugar de 

Cepães, freguesia de Marinhas, desta cidade. Está junto auto de vistoria informando que as 

obras das infraestruturas de urbanização se encontram em estado adiantado de execução e 

em condições normais de perfeição e segurança, pelo que, de acordo com o estipulado na 

alínea b) do nº 4 do artº 54º do Decreto-Lei nº 177/2001, poderá a caução ser reduzida para 

sessenta e oito mil e seiscentos euros, como garantia destinada a assegurar a boa e regular 

execução das obras de infra-estruturas que ainda faltam executar: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, 

HOMOLOGAR O AUTO DE VISTORIA E PROCEDER À REDUÇÃO DA CAUÇÃO PARA O 

VALOR DE SESSENTA E OITO MIL E SEISCENTOS EUROS, COMO GARANTIA 

DESTINADA A ASSEGURAR A BOA E REGULAR EXECUÇÃO DAS OBRAS DE INFRA-

ESTRUTURAS QUE AINDA FALTAM EXECUTAR. 

07 - ASSUNTOS DIVERSOS: 

07.01 - SERVIÇO SOCIAL: 

07.01.01 - FÁBIO ALEXANDRE VITORINO PEREIRA - PEDIDO DE 

ATRIBUIÇÃO DE PASSE ESCOLAR: 

Foi presente, de harmonia com deliberação tomada na última reunião, a informação do serviço 

social relativo ao pedido de atribuição de transporte ao aluno referido em epígrafe. A referida 

informação sugere que seja suportado cinquenta por cento do custo do respectivo transporte 

em veículo de aluguer, tendo em conta a situação económica do agregado familiar: 



A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, SUPORTAR 

CINQUENTA POR CENTO DO CUSTO DO TRANSPORTE EM VEÍCULO DE ALUGUER, NOS 

TERMOS DA INFORMAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL. 

07.01.02 - SANDRA MANUELA ABREU CRUZ, DE MARINHAS - PEDIDO DE 

ATRIBUIÇÃO GRATUITA DE PASSE ESCOLAR: 

Foi novamente presente o requerimento apresentado por Maria de Abreu Cruz, residente na 

Rua da Altamira, da freguesia de Marinhas, em que solicita atribuição de passe gratuito para 

transporte escolar de sua filha Sandra Manuela Abreu Cruz, atendendo às precárias condições 

económicas do seu agregado familiar, conforme alega. Está junta informação do serviço social: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, SUPORTAR 

CINQUENTA POR CENTO DO CUSTO DO TRANSPORTE ESCOLAR, NOS TERMOS DA 

INFORMAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL. 

Foi dado conhecimento à Câmara Municipal, das despesas efectuadas ao abrigo das 

deliberações do Executivo, referidas em relação anexa que foi entregue aos seus membros e 

constantes das autorizações de pagamento desde a última reunião ordinária até ao dia de 

ontem. 

ANTES DO ENCERRAMENTO DA REUNIÃO, PELO SENHOR VICE-

PRESIDENTE FOI POSTO À CONSIDERAÇÃO DO EXECUTIVO, A 

ADMISSÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, OS SEGUINTES ASSUNTOS: 

01 - MARIA SABINA GOMES MACIEL ALVES, DE PALMEIRA DE FARO - PEDIDO DE 

ATRIBUIÇÃO GRATUITA DE PASSE ESCOLAR: 

02 - CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL, JUNTA DE FREGUESIA DE MARINHAS E FUTEBOL CLUBE DE MARINHAS- 

ADENDA - PROPOSTA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, AUTORIZAR 

A INCLUSÃO NA REUNIÃO DOS ASSUNTOS PROPOSTOS. 

01 - MARIA SABINA GOMES MACIEL ALVES, DE PALMEIRA DE FARO - PEDIDO DE 

ATRIBUIÇÃO GRATUITA DE PASSE ESCOLAR: 

Foi presente o requerimento apresentado por Maria Sabina Gomes Maciel Alves, residente no 

Lugar de Eira d'Ana, da freguesia de Palmeira de Faro, em que solicita atribuição de passe 



gratuito para transporte escolar de sua filha Sabina Rafaela Maciel Alves, atendendo à 

condição económica do seu agregado familiar. Está junta informação do serviço social: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, SUPORTAR 

SETENTA E CINCO POR CENTO DO CUSTO DO TRANSPORTE ESCOLAR, NOS TERMOS 

DA INFORMAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL. 

02 - CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL, JUNTA DE FREGUESIA DE MARINHAS E FUTEBOL CLUBE DE MARINHAS- 

ADENDA - PROPOSTA: 

Foi presente uma proposta de adenda ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo 

celebrado entre esta Câmara Municipal, a Junta de Freguesia de Marinhas e o Futebol Clube 

de Marinhas. Fica arquivada cópia da presente proposta junto à minuta da acta da presente 

reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita: 

A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA ABSOLUTA DOS PRESENTES, 

APROVAR A PROPOSTA DE ADENDA AO CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO. 

VERIFICOU-SE A ABSTENÇÃO DOS SENHORES VEREADORES ENGº LUIS VALE E DR. 

TITO EVANGELISTA, TENDO ESTE PROFERIDO A SEGUINTE DECLARAÇÃO: "Abstenho-

me porque entendo que a cláusula referente ao campo de treinos é vaga e confusa. Na minha 

opinião, a questão do campo de treinos devia ser mais concreta, designadamente referindo a 

localização do mesmo, as condições do campo a construir, como piso, iluminação, balneários, 

tipo de futebol (onze, sete ou cinco) que tem influência directa na dimensão do recinto, etc. Ao 

não se especificarem tais questões, abre-se a porta a uma eventual conflitualidade entre 

Câmara, Junta de Freguesia e clube, que pode vir a sair caro à autarquia." 

NÃO PARTICIPOU NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PRESENTE ASSUNTO O SENHOR 

VEREADOR DR. JORGE CARDOSO. 

E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 

de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo aprovada por unanimidade dos 

presentes. 

Sendo dez horas e trinta minutos, pelo senhor Vice-Presidente, foi declarada encerrada a 

presente reunião. 

E eu, Assistente Administrativo Especialista, redigi e subscrevi a acta da presente reunião. 


